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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº 1469/2014 

DATA: 22 de agosto de 2014

Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
no Município de Cruz Machado, e dá ou-
tras providências.

A Câmara Municipal de Cruz  Machado 
Estado do Paraná, APROVOU e eu Anto-

nio Luis Szaykowski Prefeito Municipal, 
SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica instituído, no Município de 
Cruz Machado, o Programa de Recupera-
ção Fiscal – REFIS, destinado a promo-
ver a regularização de créditos tributários 
do Município, decorrentes de débitos de 
contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, 
relativos a tributos municipais, em razão 
dos débitos vencidos até 31 de dezembro 
de 2013, constituídos ou não, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, 
com exigibilidade suspensa ou não, inclu-
sive os decorrentes da falta de recolhimen-
to de valores retidos. 

Parágrafo único. O REFIS será adminis-
trado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, ouvida a Assessoria Jurídica do 
Município.

Art. 2º  - O ingresso no REFIS dar-se-á por 
opção do contribuinte, sejam os débitos 
decorrentes de obrigação própria, sejam os 
resultantes de responsabilidade tributária, 
tendo por base a data da opção.

§ 1º A opção deverá ser formalizada até 30 
de setembro de 2014.

§ 2º O prazo tratado no parágrafo anterior 
poderá ser prorrogado por mais 15 (quin-
ze) dias, através de decreto executivo, jus-
tificadas a oportunidade e conveniência do 
ato.

Art. 3º - Consolidada a dívida, a qual in-
cluirá principal corrigido, juros, multa e 
todas as demais incidências sobre o débito 
em atraso, terá as seguintes formas de pa-
gamento, onde as parcelas serão fixas:

I – pagamento à vista do principal corrigi-
do, com desconto total 100% (cem por cen-
to)  da multa e juros, podendo ser dividido 
em até 3(três) parcelas mensais e consecu-

tivas, não podendo o valor de cada parcela 
ser inferior a R$ 100,00(cem reais);

II- pagamento dividido em até 10 (dez) 
parcelas mensais e consecutivas do princi-
pal corrigido, com desconto parcial de 50% 
(cinqüenta por cento) da multa e juros, não 
podendo o valor de cada parcela ser infe-
rior a R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 4º - A opção pelo REFIS sujeita o con-
tribuinte à aceitação plena e irretratável de 
todas as condições estabelecidas nesta Lei 
e constitui confissão irrevogável e irretra-
tável da dívida relativa aos débitos tributá-
rios nele inscritos, inclusive juros, correção 
monetária e multas apurados até a data da 
opção, nos termos da Lei.

Parágrafo único. A opção pelo REFIS su-
jeita ainda o contribuinte:

I. Ao pagamento regular do débito conso-
lidado;

II. Ao pagamento regular dos tributos mu-
nicipais, com vencimento posterior a 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 5º - A opção dar-se-á mediante reque-
rimento do contribuinte, em formulário 
próprio.

Art. 6º - O contribuinte poderá incluir no 
REFIS eventuais saldos de parcelamento 
em andamento, desde que não hajam par-
celas vencidas.

Art. 7º - O contribuinte será excluído do 
REFIS, mediante ato(a) da Secretária de 
Administração, diante da ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses:

I – inobservância de qualquer das exigên-
cias estabelecidas nesta Lei;

II- constituição de credito tributário, lan-
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çado de ofício, correspondente a tributo 
abrangido pelo REFIS e não incluído na 
confissão a que se refere o artigo 4º des-
ta Lei, salvo se integralmente pago em 30 
(trinta) dias, contados da constituição  defi-
nitiva ou, quando impugnado  o lançamen-
to, da intimação da decisão administrativa 
ou  judicial, que o tornou definitivo;

III-falência ou extinção, pela liquidação da 
pessoa jurídica;

IV-cisão da pessoa jurídica, exceto se a so-
ciedade nova oriunda da cisão ou aquela 
que incorporar a parte do patrimônio per-
manecerem estabelecidas no Município de 
Cruz Machado e assumirem solidariamente 
com as obrigações do REFIS;

V-prática de qualquer ato ou procedimento 
tendente a omitir informações, a diminuir 
ou subtrair receita do contribuinte optante.

§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS  
acarretará a imediata exigibilidade da to-
talidade do débito tributário confessado e 
não pago, aplicando-se sobre o montante 
devido,os acréscimos legais, previstos na 
legislação municipal, incluindo-se a cor-
reção monetária, bem como os juros e a 
multa remidos e anistiadas na forma desta 
Lei, executando-se, automaticamente, as 
garantias eventualmente prestadas. 

§ 2º A exclusão será precedida de consulta 
à Assessoria Jurídica do Município através 
do(a) Secretário (a) Municipal de Adminis-
tração, que emitirá, em 10 dias, o parecer.

§ 3º O contribuinte, uma vez excluído do 
REFIS, estará automaticamente proibido 
de participar de qualquer outro programa 
de Recuperação Fiscal do Município de 
Cruz Machado.

Art.8º - Havendo exclusão do contribuinte 
do REFIS, será executado o total do débi-
to confessado e consolidado na opção pelo 
Programa desta Lei.

Art 9º - Para a inclusão no REFIS, cabe-
rá ao optante/contribuinte, além de outras 
obrigações e direitos, os seguintes:

I – comprovação do pedido de desistência 
expressa e irrevogável de todos os procedi-
mentos administrativos e/ou judiciais rela-
tivos aos tributos que pretender consolidar, 
bem como da renuncia sobre os mesmos 
débitos;

II – nos casos de feito já ajuizado, a com-
provação do pagamento das custas proces-
suais e demais ônus sucumbenciais devidos 

ao patrono da ação, entendidos aqui, tanto 
para as execuções, embargos ou quaisquer 
medidas judiciais relacionadas aos tributos 
objeto do REFIS.

Art.10º - As obrigações dos contribuintes 
decorrentes da opção pelo REFIS, não se-
rão consideradas para fins de determina-
ção de índices econômico-financeiros para 
efeito de licitações públicas no âmbito mu-
nicipal.

Art. 11º - A exclusivo critério da Admi-
nistração Pública Municipal, observadas 
a oportunidade e a conveniência, o con-
tribuinte poderá compensar, do montante 
do débito consolidado, o valor de créditos 
líquidos, certos e exigíveis, oriundos de 
despesas correntes e de investimentos que 
possua contra o Município, permanecendo 
no REFIS o saldo do débito que eventual-
mente remanescer, para pagamento à vista, 
na data em que se der a compensação.

Parágrafo único. O contribuinte que pre-
tender utilizar a compensação prevista 
neste artigo apresentará no requerimento 
de opção, além da declaração do valor dos 
débitos objetos do REFIS, a declaração do 
valor de seu crédito liquido, indicando e 
comprovando a origem respectiva.

Art.12º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal  de  Cruz 
Machado, em 22 de  agosto  de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 158/2014

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE:

DESIGNAR

SANDRA CRISTINA ANDRIGUETTO 
DE ALMEIDA (matr. 974), portadora da 
Carteira de Trabalho nº 26.005/00055-PR, 
exercendo o cargo de Professor 40 Horas, 
na Escola Municipal Prefeito Boleslau So-
bota, para exercer função na Equipe Peda-
gógica, com jornada de 40,0 h/s, no perío-
do de 20/08/2014 a 03/09/2014. 

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 22 de agosto de 2014.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO N° 2233/2014

DATA: 22 de Agosto de 2014

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, autori-
zado pela Lei Municipal nº 1445/2.013 
de 18 de Dezembro de 2013 

Art. 1 º - Em conformidade com o 
art. 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 
1445/2013 de 18 de dezembro de 2013 
e conforme o disposto no Artigo 42 
da Lei 4320, de 17 de março de 1964, 
fica o Executivo Municipal autoriza-
do a abrir no Orçamento vigente um 
Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 469.109,71 (Quatrocentos e 
sessenta e nove mil cento e nove reais 
e setenta e um centavos), para suple-
mentação das seguintes dotações orça-
mentárias:

02.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO
 E FINANÇAS

02.02 - DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0002.2.004 - 
SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GERAL

(25) 4.4.90.52.00 - 1.000 - 
Equipamentos e 

Material Permanente
R$ 38.520,95

03.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.01 - DEPARTAMENTO 

DE SERVIÇO 
RODOVIARIO 
MUNICIPAL

26.782.0003.2.010 - 
CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS

(54) 3.3.90.30.00 - 1.000 - 
Material de Consumo R$ 100.000,00

(55) 3.3.90.30.00 - 1.504 - 
Material de Consumo R$ 26.084,77

04.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
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04.01 - FUNDO 
MUNICIPAL DE

 SAÚDE
10.302.0005.2.004 - 

Manutenção Funciona-
mento de Postos e Hospital 

Rede Pública Municipal
(103) 3.1.90.13.00 - 1.303 

- Obrigações Patronais R$ 30.190,27

(104) 3.3.90.14.00 - 1.000 
- Diárias - Pessoal Civil R$ 18.000,00

(110) 3.3.90.39.00 - 1.000 
- Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 200.000,00

05.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL
05.01 - FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL
08.243.0010.2.048 - 

AUXILIO ALUGUEL 
SOCIAL

(154) 3.3.90.48.00 - 1.000 
- Outros Auxílios 

Financeiros a Pessoas
R$ 6.000,00

06.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E

 CULTURA
06.01 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

12.361.0006.2.021 - MA-
NUTENÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

(216) 3.3.90.36.00 - 1.104 
- Outros Serviços de 

Terceiros -Pessoa Física
R$ 24.313,72

12.365.0006.2027 - 
MANUTENÇÃO DE 

CRECHES
(264) 3.3.90.36.00 - 1.104 

- Outros Serviços de 
Terceiros -Pessoa Física

R$ 26.000,00

TOTAL R$ 469.109,71

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao 
crédito aberto pelo artigo anterior na 
forma do art.43, parágrafo 1º, da lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, será considerada como recursos 
financeiros, o excesso de arrecadação 
verificado  para a  fonte de recursos.

Artigo. 3º - As alterações constantes 
deste decreto passam a constar na Lei 
do Plano Plurianual e na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias vigentes.

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR, em 22 de Agosto 
de 2014.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 096/2014

PROCESSO Nº. 201/2014

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1º andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
Prestação de serviço de Horas Máquina, 
Terraplanagem, transporte de terra/casca-
lho, abertura de fossas e/ou bueiros e ou-
tros serviços do Programa Hora Máquina 
– Lei 1.411/2013, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo deste 
edital. 
 
Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
04 (quatro) de setembro de 2014, às 14h 
(quatorze) horas, no Auditório Municipal 
da Prefeitura, quando os interessados de-
verão apresentar os envelopes nº 01 - Pro-
postas de Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 
  
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.
br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 22 de Agosto de 2014. 

Pregoeiro (a)
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 097/2014

PROCESSO Nº. 202/2014
 
Encontra-se aberta, na Comissão Permanente 
de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1º an-
dar, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade 
de selecionar propostas objetivando Registro 
de Preço objetivando contratação de empresa 
locatária de máquinas, equipamentos e veícu-
los com operador e motorista para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Viação para 
melhorias e manutenção de estradas vicinais 
do município, em seus itens conforme espe-
cificações constantes do Anexo deste edital. 
 
Regem a presente licitação a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 1.050/07, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais legis-
lações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 05 
(cinco) de Setembro de 2014, às 09:30 (nove 
e trinta) horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de 
Preços e nº 02 - Documentos de Habilitação 
ao Pregoeiro. 
  
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de segun-
da a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 
horas ou pelo  endereço eletrônico http://
www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao 
fazer download do Edital, seja informado 
à Comissão Permanente de Licitação, via 
e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.br - ou via 
fax – (42)3554-1222, a retirada do mesmo, 
para que possam ser comunicadas possíveis 
alterações que se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de informa-
ções relativas ao procedimento àqueles inte-
ressados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. Quaisquer 
dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 22 de Agosto de 2014. 

Pregoeiro (a)
Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 098/2014

PROCESSO Nº. 203/2014

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1º andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas obje-
tivando Registro de Preço para o forneci-
mento de mudas de plantas, material para 
ornamentação para praças e jardins muni-
cipais, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo deste edital. 
 
Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no 
dia 04 (quatro) de Setembro de 2014, às 
09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes nº 
01 - Propostas de Preços e nº 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 
  
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.
br - ou via fax – (42) 3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 

EXTRATOS DE CONTRATOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 169/2014 – PMCM.

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado.

CONTRATADO: CLINICA LIFE.

ADITIVO: Altera-se o nome empresarial 
para PASA E RODRIGUES LTDA – ME. 
A sociedade empresarial passará a realizar 
serviços de fonoaudióloga.

As demais Cláusulas do Contrato Originá-
rio não atingido por este Termo permane-
cem inalteradas.

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cruz Machado

CONTRATADO
PASA E RODRIQUES LTDA - ME

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 099/2014

PROCESSO Nº. 204/2014

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1º andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de equipamentos 
e materiais de consumo para manutenção 
das atividades do Centro de Atividades 
para Crianças e Adolescentes e Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) 
do Município de Cruz Machado, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo deste edital.
 
Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
16 (dezesseis) de Setembro de 2014, às 
14:00h (quatorze) horas, no Auditório Mu-
nicipal da Prefeitura, quando os interessa-
dos deverão apresentar os envelopes nº 01 
- Propostas de Preços e nº 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 

17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.
br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 25 de Agosto de 2014. 

Pregoeiro (a)
Comissão Permanente de Licitação

confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 25 de Agosto de 2014. 

Pregoeiro (a)
Comissão Permanente de Licitação

DIVERSOS

PUBLICAÇÕES DE CARÁTER 
INFORMATIVO EDUCATIVO

25/08/2014 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR SAÍDA RETORNO DIAS TOTAL DESTINO MOTIVO
Marcos Marczal 20/08/2014 20/08/2014 1 100.00 Curitiba A serviço Sec.Transporte/Determinação do Prefeito

Marcos Marczal 22/08/2014 22/08/2014 1 100.00 Curitiba Buscar peças

Helena Luczynski 27/08/2014 29/08/2014 2 400.00 Curitiba Curso/Capacitação

Marcos Antonio Zakseski 19/08/2014 21/08/2014 3 90.00 União da Vitória Viagem a serviço do Departamento de Obras

LUCIA HULHAK 11/08/2014 11/08/2014 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes

LUCIA HULHAK 19/08/2014 19/08/2014 1 80.00 Curitiba Acompanhamento na transferencia de pacientes


